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PORTARIA No- 993, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20072381, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pelo Centro Universitário Euro-Americano, no SCES, Tre-
cho 0, Conjunto 05, L 4 Sul, Avenida das Nações Sul, Setor de
Embaixadas Sul, na Região Administrativa I, na cidade de Brasília,
no Distrito Federal, mantido pelo Instituto Euro-Americano de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia, com sede na Região Administrativa I, na
cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 994, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200806804, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Fa-
culdade Alvorada de Educação Física e Desporto, na SEPN 516, Ed.
Carlton Center, Asa Norte, na Região Administrativa I, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, mantida pela Sociedade de Ensino Tec-
nologia Educação e Cultura, com sede na Região Administrativa I, na
cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 995, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200801912, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo
Instituto de Ensino Superior de Rio Verde, na Rua 12 de Outubro, s/n,
Bairro Jardim Adriana, na cidade de Rio Verde, no Estado de Goiás,
mantido pela Associação de Ensino Superior de Goiás, com sede na
cidade de Rio Verde, no Estado de Goiás, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 996, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº20075725, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de História, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade Integrada Brasil Amazônia, no âmbito do Instituto Su-
perior de Educação, na Avenida Alcindo Cacela, nº 675, bairro Uma-
rizal, na cidade de Belém, no Estado do Pará, mantida pelas Fa-
culdades Integradas Brasil Amazônia S/C Ltda., com sede na cidade
de Belém, no Estado do Pará, nos termos do disposto no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 997, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200801667, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Sistemas de Informação, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pelas Faculdades Integradas de Jacarepaguá, na Ladeira da
Freguesia, nº 196, bairro Jacarepaguá, na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantidas pela Associação Jacarepaguá de
Ensino Superior, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 998, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20077742, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura,
com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno diurno, mi-
nistrado pela Universidade Luterana do Brasil, no campus fora de
sede, na Avenida Itacolomi, nº 3.600, bairro São Vicente, na cidade
de Gravataí, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Co-
munidade Evangélica Luterana São Paulo, com sede na cidade de
Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 999, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta no Registro e-MEC nº 20073539, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Arquitetura e Urbanismo,
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade Luterana do Brasil, no campus fora de
sede, na BR 287, KM 252, s/n, Trevo Maneco Pedroso, bairro Boca
do Monte, na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela Comunidade Evangélica Luterana São Paulo, com
sede na cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.000, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200803282, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Sistemas de Informação, ba-
charelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pelo Centro Universitário Univates, na Rua Ave-
lino Tallini, nº171, bairro Universitário, na cidade de Lajeado, no
Estado do Rio Grande do Sul, mantido pela Fundação Vale do Ta-
quari de Educação e Desenvolvimento Social, com sede na cidade de
Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.001, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20073132, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Biológicas, licen-
ciatura, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pelas Faculdades Integradas FACVEST,
no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Avenida Marechal
Floriano, nº 947, Centro, na cidade de Lages, no Estado de Santa
Catarina, mantida pela Sociedade de Educação Nossa Senhora Au-
xiliadora Ltda., com sede na cidade de Lages, no Estado de Santa
Catarina, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.002, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20075795, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Agronomia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Fa-
culdade de Itapiranga, na Rua Carlos Kummer s/n, bairro Univer-
sitário, na cidade de Itapiranga, no Estado de Santa Catarina, mantida
pela Sociedade Educacional de Itapiranga, com sede na cidade de
Itapiranga, no Estado de Santa Catarina, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.003, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200806730, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 50
(cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade Metropolitana de Guaramirim, na Rodovia BR 280, Km
60, nº 15.885, bairro Imigrantes, na cidade de Guaramirim, no Estado
de Santa Catarina, mantida pela Sociedade Educacional do Vale do
Itapocu, com sede na cidade de Guaramirim, no Estado de Santa
Catarina, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.004, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200801177, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, habi-
litação Português e Literaturas de Língua Portuguesa, com 100 (cem)
vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Faculdade
Guaianás, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Rua Otelo
Augusto Ribeiro, nº 411, bairro Guaianases, na cidade de São Paulo,
no Estado de São Paulo, mantida pela Associação de Ensino Guaia-
nás, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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